
Projeto de Lei N°/ J / /2007.
A utor: D epu tado  G uilherm e A lm eida

Dispõe sobre a matrícula de alunos
p o rta d o re s  d e  deficiência 
locomotora na escola pública mais
próxim a de  su a  re s id ên c ia  e dá 
o u tra s  p rov idênc ias.

Art. 1° Fica assegurada a m atrícu la para o aluno portador de deficiência locomotora em
uma escola da rede pública de ensino próxima de sua residência, independente da 
existência da vaga.

Art. 2o O aluno portador de deficiência locomotora deverá apresentar com provante de
residência, quando fizer a solicitação de matrícula.

Art. 3o A direção da escola pública poderá solicitar, quando da matrícula, atestado
médico com probatório da deficiência locomotora.

Art. 4 o As esco las deverão oportun izar que os a lunos com deficiência locomotora façam 
parte de turm as cujas sa ias de aula estejam  localizadas em espaços físicos de fácil 
acesso.

Parágrafo único - As esco las farão as adaptações necessárias para o cum prim ento do
estabelecido no "caput" deste artigo.

Art. 5o As despesa decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações
orçam entárias próprias.

Art. 6o Esta lei entra em v igor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Assem blé ia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa de Epitácio
Pessoa", 11 de junho de 2007.



ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
"Casa de Epitácio Pessoa"

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME ALMEIDA

Justificativa:

Senhores Deputados, 
Senhoras Deputadas,

Não basta que os indivíduos que apresentam sequelas motoras tenham garantia de 
matrícula nas escolas públicas, tampouco, que possam frequentar uma escola regular. É 
fundamental que se promova a oportunidade de que estes cidadãos tenham uma 
facilidade maior de acesso, dando a eles a garantia, não somente da vaga, mas de vaga 
na escola mais próxima de sua residência.

E não basta que seja apenas próxima de sua residência, o espaço deve ser de fácil 
acesso ao aluno em questão. A educação das pessoas que apresentam sequelas motoras 
precisa ser pensada, a partir dessa contextualização, como uma questão histórica, 
buscando superar uma leitura abstrata desta deficiência. É preciso que consideremos 
mais do que um conjunto de características físicas ao interagirmos com indivíduos que 
apresentam sequelas motoras.

É preciso que consideremos a história, o contexto no qual estamos nos relacionando. É 
preciso que saibamos diferenciar as idéias difundidas social mente, que favorecem e 
desfavorecem seu desenvolvimento como ser humano. Caso contrário, estaremos 
contribuindo para o desenvolvimento da deficiência.

As "razões convincentes" para um aluno que apresenta sequela motora não ter acesso à 
rede regular de ensino podem ser o transporte para a escola, se a família não tiver carro 
próprio e ele não puder andar de ônibus; um equipamento que necessite para frequentar 
as aulas, como uma cadeira de rodas; barreiras arquitetônicas no prédio da escola; a 
exigência da escola de um fam iliar acompanhar o aluno em sala de aula, no caso de a 
família não poder atendê-la.

Compete ao Poder Público adaptar as escolas, removendo as barreiras arquitetônicas que 
porventura existam, já que o Estado, não só não tem investido nesta providência, na 
totalidade das escolas estaduais, como continua construindo escolas que são totalmente 
inacessíveis aos portadores de deficiência locomotora.

Portanto, diante do exposto, peço o apoio de todos os parlamentares desta Douta Casa 
para que esta propositura seja apreciada, e aprovada, no menor tempo possível, visando 
tão somente beneficiar com maior acessibilidade ao estudo os portadores de deficiência 
locomotora.

Sala de Sessões da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa de Epitácio 
Pessoa", 11 de junho de 2007.
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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PROJETO DE LEI N° 189/2007

Dispõe sobre m atrícu la de 
a lunos portadores de 
deficiência locomotora nas 
escolas públicas mais 
próxim as de sua residência e 
dá outras providências.

PARECER )0*

AUTOR: Dep. GUILHERME ALMEIDA
RELATOR: Dep. FABIANO LUCENA

RELATÓRIO

Chega a essa Com issão de Constitu ição, Justiça e 
Redação, para exarar parecer o Projeto de Lei n°. 189/2007 de 
autoria do Ilustre Deputado Gu ilherm e A lm eida, que Dispõe sobre 
m atrícu la de a lunos portadores de deficiência locomotora nas 
esco las públicas mais próxim as de sua residência.

T ram itação na form a regim ental

Breve relato



ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E

VOTO DO RELATOR

A presente Proposta leg islativa visa garan tir que se 
promova a oportun idade de que estes cidadãos tenham  uma 
facilidade m aior de acesso, dando a ela garantia, não som ente da 
vaga, mas de vaga na escola mais próxim a de sua residência. 
Entretanto, o projeto em tela é m eritória no tocante aos defic ientes 
físicos.

Não basta que seja apenas próxima de sua residência, o 
espaço deve ser de fácil acesso ao aluno em questão. A educação 
das pessoas que apresentam  sequelas m otoras precisa ser pensada, 
a partir desta contextualização, como uma questão h istórica, 
buscando superar uma le itura abstrata desta deficiência. É preciso 
que considerem , mais do que um conjunto de características fís icas 
ao interag im os com ind ivíduos que apresentam  sequelas motoras.

Para m elhor darm os adequação ao referido Projeto de Lei, 
ofereço em enda de relatoria suprim indo o Parágrafo Único do Art. 4 
4 °.

"Fica suprim ido o Parágrafo Único do Art. 4° do 
Projeto de Lei n° 189/2007"

Isto posto opino pela constitucionalidade do Projeto de Lei 
n° 189/2007, acatando a Emenda Supressiva ora proposto pela 
relatoria.

E como voto.
Sala das Com issões, 06 de agosto de 2007.

ep. FABIANO LUCENA
RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PARECER DA COM ISSÃO

A Com issão de Constitu ição, Justiça e Redação, nos 
te rm os do Relator voto pela constitucionalidade da matéria 
acatando a Emenda Supressiva sugerida pela ralatoria.

É o parecer
Sala das Com issões, em 06 de agosto de 2007.

~ )y

DEP. TROCOLLI JÚNIOR
MEMBRO

DEP. JEOVÁ CAMPOS
MEMBRO

Apreciada Pela Comissão 

No Di



ESTADO DA PARAÍBA

LEIN.0 7 .420  , DE 21 DE OUTUBRO DE 2003

n'mS t í 0F,CM

Assegura aos estudantes portadores 
de Deficiência Locomotora. 
matrícula nas escolas estaduais 
mais próximas de sua residência.

seguinte Lei;

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legisiativo decreta e eu sanciono a

Art. I o - Fica assegurado aos estudantes portadores de 
Deficiência Locomotora, matrícula nas escolas estaduais mais próximas 
de sua residência.

Art. T  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João 
Pessoa, 2 1  de outubro de 2003; 114° da Procíam gçãpda República.

't :  ASSI O ^ O N H  A' 
Governador

Í V P



—

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

Ofício tl° 195/2007
João Pessoa, 23 de outubro de 2007.

Senhor Governador,

Participo a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei n° 
189/2007 de autoria do Deputado Estadual Guilherme Almeida, que 
‘Dispõe sobre a matrícula de alunos portadores de deficiência locomotora 
na escola pública mais próxima de sua residência, e dá outras 
providências

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. CÁSSIO CUNHA LIMA 
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 
“Palácio da Redenção ”
João Pessoa -  PB



ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

AUTÓGRAFO N° 195/2007 
PROJETO DE LEI N° 189/2007
AUTORIA: DO DEPUTADO GUILHERME ALMEIDA

Dispõe sobre a matrícula de alunos 
portadores de deficiência locomotora na 
escola pública mais próxima de sua 
residência, e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica assegurada a matrícula para o aluno portador de 
deficiência locomotora em uma escola da rede pública de ensino próxima de sua 
residência, independente da existência da vaga.

Art. 2o O aluno portador de deficiência locomotora deverá 
apresentar comprovante de residência, quando fizer a solicitação de matrícula.

Art. 3o A direção da escola pública poderá solicitar, quando da 
matrícula, atestado médico comprobatório da deficiência locomotora.

Art. 4o As escolas deverão oportunizar que os alunos com 
deficiência locomotora façam parte de turmas cujas salas de aula estejam 
localizadas em espaços físicos de fácil acesso.

Art. 5o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estádo^a Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, /23de outubro de 2Ç)07.

m M
ARjTHUR CyJNHA LIMA 

Presidente


